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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

LEI N9 722/80 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPlRITO SANTO. 

Faz saber que a Câmara Municipal da Serra, decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao 

LIONS CLUBE DA SERRA, urna área de terra com 1.661,00 m2 (hum mil 

seiscentos e sessenta e um metros quadrados) localizada no Lotea 

mento Jardim da Serra, para construção de urna creche. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 18 de julho de 1980. 


